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Nogueira Lins

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
CNPI:80.542.764/0001-48

FONE: (43)36233100

ORÇAMENTO

DESCRIÇÃO.

GOL 1.6 Ano/Mod: 2021/2022 (1 UNIDADE)
PP" R$72.790,00 COMBUSTIVEL: Flex / Cor: Branca

* —AR/DIREÇÃO HIDRAULICA/ VIDROS DIANTEIROS ELETRICOS/TRAVAMENTO
ELETRICO/ AIR BAG/ABS/CHAVE CANIVETE/SUPORTE PARA CELULAR/PREPARAÇÃO
PARA SISTEMA DE SOM COM FIAÇÃO/LIMPADOR DE PARABRISA COM
TEMPORIZADOR/PAINEL DE INSTRUMENTOS COM CONTA GIROS VELOCÍMETRO E
MARCADOR DO NIVEL DE COMBUSTIVEL/PARA SOL COM ESPELHO PARA

MOTORISTA E PASSAGEIRO/DESEMBAÇADOR TRASEIRO/ALERTA SONORO DE
FAROIS ACESOS/BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA/3 APOIOS DE
CABEÇA NO BANCO TRASEIRO/ALERTA SONORO E VISUAL DE NÃO UTILIZAÇÃO DO
CINTO DE SEGURANÇA DO MOTORISTA/FIXAÇÃO DE ASSENTO DE CRIANÇA COM
SISTEMA ISOFIX/EBS(FREIOS COM DISTRIBUIÇÃO ELETRONICA DE

FRENAGEM)/ESS(ALERTA DE FRENAGEM DE EMERGÊNCIA)/RODAS ARO 15º com
PNEUS 195/55R15/TOMADA 12V NO CONSOLE CENTRAL.

Rancharia 09.de OUTUBBO de 2021A =ALA
“MÁURICIO TAVARES

NOGUEIRA LINS VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
CNP) 30 614 805/0001-96

RANCHARIA/SP: Av Dom Pedre il, 2986
NOVA ANDRADINA/MS: Av Antôn

NAVIRAÍ/MS. às M

AVARÉ/ SP: Av. Jos

aeetio ini seo Tel (18) 39651719
Tel (67) 3441 9004

Tel, 167) 3409 9000
Josauim de Mc

3 Grosso
yr Moura Ba

https: /Imail.google.comImail/u/0/?tab=rmitinbox/FMfcgzGIkPQRQLpHinMDRTKwSckGIGji?projector=1 mn



Nogueira Lins

Proposta de Venda

Cliente: LUANA
Celular: (43) 9 9665-9848

Gol 1.6
5U7TEA - Transmissão: Manual - 104 cv / 101 cv - Total Flex - Modelo: 2022

Meu Acabamento Interno
Valor do Veículo R$ 72.790,0015 - Tear Creta Preto R$ 0,00

C
Minha Cor nã
B4B4 - Branco Cristal R$ 0,00 Oncienais R$0:00

Sub Total R$ 72.790,00
Valor Total R$ 72.790,00

Condições:
O PREÇO REFERÊNCIA fixado nesta proposta é meramente indicativo. O PREÇO DEFINITIVO será determinado na data do faturamento
conforme Tabela de Preços Público em vigor. Prazo de entrega de acordo coma disponibilidade do fabricante. Prazo de pagamento de 10 dias,
contados a partir da data do faturamento. Informamos que a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., poderá alterar
modelos, materiais, equipamentos e especificações ou descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em
qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79.
Todos os preços são divulgados em reais (R$). Preços, prazos, especificações técnicas, itens de série, opcionais, acabamento interno e cores
estão sujeitos a alterações pelo fabricante sem aviso prévio. Alguns itens podem estar indisponíveis quando o seu veiculo for produzido.
Consulte um revendedor sobre a disponibilidade de sua configuração. Pneus são fornecidos e garantidos pelo fabricante.

000012 - Nogueira Lins - Rancharia Observações:
Lidiane Monara Marcelino (Consultor de Vendas) Cotação: 3621198 Data: 08/10/2021 Modelo: 5U7TE4'
Telefone: (18) 3265-1719 / Ramal: 7008 'MY'22' Ed. '2 As imagens desta cotação, são meramente
Cel: (18) 9 9769-2659 ilustrativas. Opcionais: B4AB4, 15
E-mail: lidiane.monara&nogueiralins.com.br Data de validade: 31/10/2021

Av. D. Pedro Il, 2285, Jd.Universitario, Rancharia, SP, CEP: 19600-000 | (18) 3265-1719



Gol 1.6
5U7TEA - Transmissão: Manual - 104 cv / 101 cv - Total Flex - Modelo: 2022

Seus Itens de Série
“ABS” - freios com sistema antitravamento
“Aerowischer” - palhetas do limpador de para-brisa com melhor performance

“EBD”- freios com distribuição eletrônica de frenagem
“ESS” - alerta de frenagem de emergência

* 2 airbags (passageiro e motorista)
* 3 apoios de cabeça no banco traseiro com ajuste de altura
* Alerta sonoro de faróis acesos
» Alerta sonoro e visual de não utilização do cinto de segurança do motorista
* Antena no teto
* Ar-condicionado com filtro de poeira e pólen
* Banco do motorista com ajuste de altura
* Chave tipo canivete sem controle remoto
* Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionador
* Cintos de segurança traseiros retrateis de 3 pontos (inclusive o central)
* Colunas centrais externas com aplique em preto fosco
* Desembaçador do vidro traseiro
* Direção hidráulica
* Encosto do banco traseiro rebatível
* Faróis simples com máscara escurecida
* Fixação de assento de criança com sistema ISOFIXG6 / Top tether
* Grade dianteira sem pintura
* Lavador e limpador do vidro traseiro
* Limpador do para-brisa com temporizador
* Painel de instrumentos com conta-giros, velocímetro e marcador do nível de combustível
* Para-choques na cor do veículo
* Para-sol com espelho para motorista e passageiro
* Preparação para sistema de som com fiação
* Rodas de aço aro 15” com pneus 195/55 R15
* Suporte para celular com entrada USB
* Tomada 12V no console central
* Travamento elétrico das portas
* Vidros dianteiros elétricos

000012 - Nogueira Lins - Rancharia Observações:
Lidiane Monara Marcelino (Consultor de Vendas)
Telefone: (18) 3265-1719 / Ramal: 7008
Cel: (18) 9 9769-2659
E-mail: lidiane.monaraQnogueiralins.com.br

Av. D. Pedro II, 2285, Jd.Universitario, Rancharia, SP, CEP: 19600-000 | (18) 3265-1719

Cotação: 3621198 Data: 08/10/2021 Modelo: SU7TE4'
'MY'22' Ed. '2 As imagens desta cotação, são meramente
ilustrativas. Opcionais: BAB4, 15
Data de validade: 31/10/2021

& o



Bariri/SP (14

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

DEPTO. COMPRAS / LICITAÇÕES

A/C SRTA. LUANA

ORÇAMENTO

Conforme solicitado pela Prefeitura

Municipal de Porecatu, segue orçamento do veículo Fiat modelo GRAND

SIENA 1.4 FLEX 4P 21/22, conforme os itens de serie constantes abaixo.

Valor Unitário do Veículo: R$79.885,00 (Setenta e Nove Mil, Oitocentos e

Oitenta e Cinco Reais)

Proposta valida por 30 dias.

Prazo de entrega de até 60 dias.

Dados Técnicos
Cilindrada total (cc)|1.368,3 Capacidade do porta-malas

Potência máxima (cv) 85(G)! 88 (E) a (litros).520

5.750 rpm
Comprimento do veículo (mm)

Torque máximo (kgl. mm). 12,4(G) /12,5(E)a 4.290

3.500 rpm
Entre-Emxos (mm):2.511

Altura do solo (mm):160 Largura do veículo (mm):1700

“Altura do veículo (mm):1.507 Tanque de combustível (litros) :

s

ITENS DE SÉRIE

*Embreagem com acionamento hidráulico .Alertas de limite de velocidade e manutenção

programada .Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura .Apoios de cabeça traseiros (3)

rebaixados e com regulagem de altura .Ar-condicionado .Bancos com assento anti-submarining

Bancos dianteiros reclináveis .Barra de proteção nas portas Bolsa porta-objetos nas portas

dianteiras e traseiras .Bolsa porta-revistas no encosto do banco dianteiro do passageiro .Brake-light

Calotas integrais .Capô retrátil com dobradiças de segurança Cintos de segurança dianteiros

retráteis de 3 pontos com regulagem de altura .Cintos de segurança traseiros (laterais e central)

retráteis de 3 pontos .Comando interno de abertura da tampa do tanque de combustível

.Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia, velocidade

média e tempo de percurso) Console central com porta-objetos e porta copos (2 dianteiros e 1

traseiro) .Conta-giros .Desembaçador do vidro traseiro temporizado .Direção hidráulica .Drive by

Wire (Controle eletrônico da aceleração) .Espelho no para-sol lados motorista e passageiro Faróis

biparábola com máscara negra .Fiat Code 2º geração .Follow me home . Gancho universal para

fixação cadeira criança (Isofix) .Ganchos de fixação de carga no porta-malas .Hodômetro digital (total

3662-1818 Ibitinga/SP
Esirada Prefeito Antonio Av Enqen 1

Fortunato, 285, Poto Industria! uno sá

Botucatu/SP (14) 3112-1000 Jaú/SP (14) 2104 v00

Campos Salles, 2091, Vila Sonia

—
Av Aria Clandina, 143 gardinm | jedio



Botucatu/SP (14) 3

Campos Salles, 2091, Vila
S

e parcial) .HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e Freios ABS com EBD

Jluminação do porta-malas .Indicador gradual de temperatura da água .Indicador gradual do nível de
combustível .Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando trocas de faixa)

Limpador e lavador do para-brisas com intermitência .Luzes de leitura dianteira com on/off (redução
/aumento gradual de intensidade) .Maçanetas e retrovisores externos na cor preta .My Car Fiat

(personaliza várias funções do carro) .Novo motor Fire 1.4 EVO 8V Flex .Para-choques na cor do

veículo .Porta-luvas iluminado .Preparação para sistema de som .Relógio digital .Retrovisores
externos com comando interno mecânico .Revestimento externo na coluna central das portas .Rodas

de aço estampado 5.5 x 14" com calotas integrais + Pneus "verde" com baixa resistência a rolagem
175/65 R14 .Tomada 12V .Travas elétricas + Trava automática das portas a 20 km/h .Válvula

antirrefluxo de combustível .Ventilador de 3 velocidades com recírculo .Vidros elétricos dianteiros

com one touch e antiesmagamento .Volante EAS - Energy Absorbing System

Jaú, 19 de Outubro de 2021.

Milazzo Veículos Peças e Serviços Ltda

CNPJ 08.547.329/0001-89

Adriana Ap. Neves

CPF. 118.073.848-96

Bariri/SP (14) 3662-1818 Ibitinga/SP (14) 3342 5628
Estrada Prefeito Antonio A wheiro Ivani Francischin,

Fortunato, 285, Polo Industrial 111, Chacara Alvorada

7000 Jaú/SP 14) 2104-4000
vã Av. Anna Claudia. 741 Sandro | ota
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Presidente Prudente - SP, 19 de Outubro de 2021.

A

Prefeitura Municipal de Porecatu-PR

ORÇAMENTO COMERCIAL

N DESCRIÇÃO COMPLETA DO VEÍCULO OFERTADO
]

cpf NA, Qt |U Fsb |

Especificações Técnicas dela Valor Unitário Valor Total
|

j sã A Pp ” do
j

o
|

U|R$ 86.000,00|R$ 86.000,00 |

Marca Peugeot — Modelo 208 Like 1.6 MT Veículo Passeio, 5 1|N
|

lugares, Ano Fabricação 2021 — Modelo 2022 — Cor Branco p

A
|

|

|

|

|

Ficha técnica: Peugeot 208 MT LiKe 2021/2022 )
|

|

|

|

|

|IMoTOR |

|

|

|

Dianteiro, transversal, 4 cilindros, 16 válvulas, 1.587 |

|

|

cm3, comando variável na admissão, flex |
|

|

|

“O |POTÊNCIA/TORQUE
|

|

|

115/118 cv a 5.750; 15,5 kgfm a 4.750 rpm (E) 15,4 kgfm |
|

a 4.000 rpm (G) |' |

TRANSMISSÃO | |

Câmbio Mecânico de 5 marchas, tração dianteira |

|

|SUSPENSÃO |

|

|

|

|

|

Independente McPherson na dianteira, eixo de torção
|

|

na traseira
|

|

|

bd Lumiêre Veículos Ltda. — CNPJ; 04.602.269/0001-07 — Insc.Est.: 647.392. 968.110

LUMIERE Av. Bady Bassitt, 4999 — Vila Bancária — CEP 15015-700 — São José do Rio Preto SP

VEÍCULOS
Fone: (17) 3214 7733 :: Página 1de 3



[RODAS E PNEUS
Roda em aço com calotas aro 16" com pneus 195/60
R15

FREIOS
á discos ventilados na dianteira e tambores na traseira,
com ABS e ESP

PESO
1.095 kg em ordem de marcha

CAPACIDADES
Tanque de combustível 47L, porta-malas 265L

DIMENSÕES
Comprimento 4.055 mm, largura 1.738 mm, altura 1.453
mm, entre-eixos 2.538 mm

Estética e segurança: Faróis dianteiros com detalhes cromados, Lu

Painel de instrumentos com matriz LCD, ponteiros vermelhas e Orientação
invertida, Painel com revestimento “Carbon”, Acabamento no painel de por
em preto brilhante, Volante de diâmetro reduzido (Sport Drive). Bancos em
tecido, Maçanetas internas em preto, 2 Ajrbags dianteiros, 2 Air bags latera)
Freios com ABS e REF — distribuição eletrônica de trenagem, Programa |

eletrônico de estabilidade (ESP). Acendimento automático das luzes de
emergência apos frenagem brusca, Isotix, Cintos de segurança tasciros de
pontos para todos os passageiros, 3 Apoios de cabeça traseiros com regulag;
de altura, Estrutura com deformação programada, Lrava de segurança para
crianças nas portas traseiras. Travamento automático das portas e do porta
malas em velocidade a partir de 10 km/h Limpador e desembaçador do Pard
brisas traseiro, Alerta sonoro de não colocação do cinto de segurança do

| motorista e passageiro, Alerta sonoro de portas abertas com o carro em
Movimento

| indicadoras de direção nos retrovisores, Rodas de aço ato 15º é Antena de tbto,

es:

a

si

PM)

Tecnologia: Piloto automático (regulador de velocidade) e limitador

de velocidade, Motor flex sem tanque adicional de gasolina para partida à

LUMIÉRE
VEÍCULOS

Lumiêre Veículos Ltda. - CNPJ: 04.602.269/0001-07 — Insc.Est.: 647.392.968.110
Av. Bady Bassitt, 4999 — Vila Bancária — CEP 15015-700 - São José do Rio Preto SP

Fone: (17) 3214 7733 :: Página 2de 3



UUUS

frio, Computador de bordo, Chave tipo canivete com comandos de |

abertura das portas, Fechamento automático dos vidros dianteiros, travas

elétricas, alarme perimétrico

Conforto: Ar condicionado manual, Direção elénica com assistência

variável, Console de teto com luz de leitura, Destravamento interna do

tanque de combustível, Vidros elétricos nas portas dianteiras, com |

comandos nas portas e anti-sesmagamento, Travas eletricas nas portas e

porta-malas com comandos na chave e no painel, Volante com regulagem

de altura e protundidade, Banco do motorista com regulagem de altura, |

Banco traseiro rebatível, Porta-objetos nas portas dianteiras. Espelho no

para-sol para motorista e passageiro, Hill Assist sistema de auxílio de

partida em subidas, Ganchos para sacolas no porta-malas

CONDIÇÕES COMERCIAIS:

Validade da Proposta: 30(Dias)
Prazo de Entrega: 40 ( Quarenta) dias úteis
Condições de Pagamento: à vista

Douglas Batista Pinto — (Procurador / Vendedor)
Telefone: 18 99776 9559
E-mail: douglas batista

REG nº 24351

LUMIÉREsm VEICULOS,

lumiereveiculos.com.br

LUMIEREVEJCULOS,
LTDA.

é >D

Douglas Batista Pinto
67X SSP/SP — CPE nº 121.129.318-14

Lumiêre Veículos Ltda. — CNPJ: 04.602.269/0001-07 — Insc.Est.: 647.392.968.110
Av. Bady Bassitt, 4999 — Vila Bancária — CEP 15015-700 — São José do Rio Preto SP

Fone: (17) 3214 7733 :: Página 3 de 3











Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Porecatu

da Reserva de Saldo: 00102

Orgao: 12 SECRETARIA DE SERVICO SOCIAL Cod.ReduzidoUnidade: 02 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL 1902Dotacao: 082440210.2.005.4490.52.00.00 EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE

Saldo Anterior R$ 100.000,00Valor Reservado R$ 75.041,66mMmSaldo Atual R$ 24.958,34

Aquisicao de Veiculo.

Porecatu-Pr; 30.08.21



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 89/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2021
DATA DA REALIZAÇÃO: 09/11/2021
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA:às 13 horas:30 minutos
LOCAL: Prefeitura do Município de Porecatu — Paraná
WWwWw.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VEICULO 0 KM.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 80.542.764/0001-48, sediado à Rua Barão
do Rio Branco, 344 — Centro — Porecatu/PR, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Luiz Andrade,
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM,para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Serviço Social, objetivando a Aquisição de
1 (um) Veículo 0(zero) quilometro de motorização mínima de 1.4 e fabricação 2021/2022.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
09/11/2021 às 13 horas:30 minutos
UASG: 987779 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e os Decretos
Municipais nº 010 de 12 de fevereiro de 2007 e nº 123 de 04 de novembro de 2019 e legislação complementar aplicável e,
no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeiro, deste Município, Adrian Fablicio Goncalves, designado pela Portaria nº 297/2021, juntamente com a
equipe de apoio.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO
PUBLICA

11. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

12. A abertima da sessão públia do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá, no site
WWW.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital.

13.—É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQUER
HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 10.024/2019,
art. 30,$ 5º).

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste pregão a Aquisição de 1 (um) Veículo 0(zero) quilometro de motorização mínima de
1.4 e fabricação 2021/2022.

2:2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
WWwWw.comprasgovernamentais.gov.br e http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes

E!

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU : à
Estado do Paraná

A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela do ANEXO I do edital, sendo discricionário ao licitante
a participação ao item de interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e
as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas (Edital).

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelotelefone nº (043) 3623-2232.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de
Serviço Social, através do servidora Solange Delfino pelo telefone nº (043) 3623-1922.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações, e o intervalo mínimo de lances é de R$ 50,00 (cinquenta reais).

4.1

4.2

4.3

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao
presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias
úteis, em horário de expediente, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 14h00,
na Barão do Rio Branco, 344, Térreo, Setor de Protocolo, Centro, Porecatu/PR, ou encaminhadas através de e-
mail no endereço eletrônico: pmplicitacao(Donda.com.br

4.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

4.12 Ao pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.13 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das
propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e de
CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo
ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa
e possui poderes de representação da impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(três) dias úteis anteriores, em horário de expediente, à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente=por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:
Pmplicitacao(Oonda.com.br

43.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
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4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelopregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão osparticipantes e a administração.

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO,
deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguemno link: WWW.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a data do
recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET,no ato da abertura do Pregão.

S.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07
de agosto de 2014.

52 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

53 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

58 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.33 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
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5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição
Federal.

DO CREDENCIAMENTO

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados
na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
WWW.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Fal

72

73

74

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 deste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Oslicitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.

pCNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
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Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8.1

8.2

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

8.10

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
1429

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

No dia horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

temporeal por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante cujo valor
do ITEM for menor.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

5
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8.11

8.12

8.13

8.20

8.21

8.22

8.23

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná "

sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerásucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lancesintermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-áautomaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessoradopela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão Pública de lances, em pro! da consecução domelhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsideradospelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério daEconomia.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado emprimeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lanceregistrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderápermanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico Para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessãopública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato peloPregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, $ 2º,da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.20.1 no país;

8.20.2 por empresas brasileiras;
8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas nalegislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedadaa negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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orE E8.24

—
O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25 —Apósa negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2020.

92 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

92.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ouà totalidade da remuneração.

93 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

95 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

95.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.52 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seuulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço do item constante, salvo quando,
Justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

Se Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

98 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.
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10.1

10.2

10.3

10.5

10.6

10.7

10.8

10.9

DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada emprimeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmentequanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consultaaos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.
10.12

—
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.teu.gov.br /

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato deimprobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoaJurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição departicipação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previstonos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçãoda proposta subsequente.

Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 —à habilitação jurídica.
10.52—à qualificação econômico-financeira
10.53 à regularidade fiscal e trabalhista
10.54 —à qualificação técnica

Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, para que este anexe emARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex:zip e pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOSAJUSTADA,em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta“CONVOCAR ANEXO”, devendoo licitante anexar os documentos utilizando o link “ANEXAR” disponívelapenas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmaçãodaqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de efetivofuncionamento do órgão público, ou seja, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, contadosda convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail:Pmplicitacao(Qonda.com.br o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiropara confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por emails que,por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Municípiode Porecatu quanto do emissor.

109.1 A fimdeaplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas,não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço edocumentos de habilitação, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.
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10.9.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

10.92

—
É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da
sessão pública.

10.93 Sea proposta não for aceitável ou se a LICITANTEdeixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda a este Edital.

10.10 Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa Oficial, ou
ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela
Equipe de Apoio deste Pregão.

10.11 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde
que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.11.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTIMPOG nº
3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens 13.7.1 — Habilitação
Jurídica, 13.7.2 - Qualificação econômico-financeira e 13.7.3 - Regularidade fiscal e trabalhista,
sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.11.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante convocado
deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, $ 1º da
LC nº 123, de 2006.

10.11.35 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.12 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:

10.12.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.12.1.1º No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.12.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede.

10.12.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMELI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.12.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:
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10.12.3

10.12.4

10.12.5

10.12.6

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU E):
Estado do Paraná

10.12.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso,
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;

10.12.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

10.12.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.12.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.12.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com
o objeto licitado;

10.12.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTS);

10.12.3.7º Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº
12.440, de 07 de julho de 2011;

10.12.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos
do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.12.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:
10.124.1 Certidão ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante para desempenho
de atividades similares.

Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA:

10.12.5.1

—
Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de
COMPROVAR O ENQUADRAMENTO:
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10.12.7

10.12.8

10.12.9

10.12.10

10.12.11

10.12.12

Estado do Paraná
10.12.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro

de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar
juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte (ANEXO V).

10.12.62. Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela
Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação.

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de
Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabilitação do licitante.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que
venceuàs do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além
da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.2

A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalhadas do
objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema
do Compras Governamentais, juntamente com a documentação de habilitação constante do item 13 deste Edital,
no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da convocação pelo Pregoeiro.

FLA

O licita

A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração
devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na
forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

nte que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

A proposta deverá conter:

113.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;

preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
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11.33

—
indicação de que nos preços ofertados Já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, SEguros, encargossociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à exccução do objeto;

11.34

—
prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada paraaabertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2º combinado com o artigo 66, $ 4º;

11.3.5" indicação/especificação do produto e marca;

11.36 declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei
Complementar 123/06.

113.7 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casasdecimais (0,00).

11.38 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas asespecificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

11,3,9. O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações quenão estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários paraOs respectivos esclarecimentos.

11.3.10 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua
apresentação.

11.4 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a Prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30(trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado aolicitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá sermodificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO

12.1 —Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação e
proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

122 —Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar suadocumentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances,desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar alicitação.

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1

—
Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas específicos, as seguintessituações:

13.11 estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF;

13.1.2 ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo dahabilitação;

BA ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU .,Estado do Paraná 213.14 ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências editalícias;
13.1.5 ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;
13.1.6 não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da TransparênciaWWW. portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de ImprobidadeAdministrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum registroimpeditivo, o licitante será excluído do certame;

13.2—Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação pelolicitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

13.3—Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar suadocumentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances,desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar alicitação.

14 DOS RECURSOS

14.1—Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, emcampopróprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões derecurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões emigual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata doselementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4—Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site:
WWW.comprasgovernamentais.gov.br

14.5" Orecurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

14.6—Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para:

146.1—Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;

14.62—motivadamente, reconsiderar a decisão;

14.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

14.77 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.8 —Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará oobjeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

14.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento àautoridade superior para homologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

15.12

—
Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, $1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

152.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

152.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

162

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será
declarado vencedor.

16.1.1 Seo primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria
autoridade competente.

162.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto
licitado.

DO PAGAMENTO

1a

17.3

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela
mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega e emissão das notas fiscais, após o recebimento do
objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL,
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e
haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.

18 DAS GARANTIA
18.1- O prazo de garantia das peças será o apresentado pelos fabricantes e os casos omissos serão regidos

pelo Código de Defesa do Consumidor Lei nº. 8.078/90.
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19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1

—
Não haverá reajuste de preço.

18.2 Valor máximo estimado da licitação é R$ 79.558,33 (setenta e nove mil quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta
e três centavos) Secretaria de Serviço Social

192º

—
Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos do próprio
Município. Os recursos orçamentários correrio por conta da seguinte dotação:
12.02.082440210.2.005.4490.52.00.00-1906

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta
consta como Anexo V deste Edital.

202 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

20.3 A viado instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias
após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

20.4 Paraa assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de
procurador, e cédula de identidade do representante.

20.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

21 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

21.1 O prazo de execução e entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO 1 do edital, após a solicitação
do setor responsável.

21.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério da Secretaria
Municipal de Saúde, diante de pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do
término do prazo original.

HIIA Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, determinar o prazo
total da prorrogação.

21.2

—
Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua substituição ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

21.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme Decreto deExecução Orçamentária.

22

22.1

22.2

223

224

22.5

22.6

227

DAS PENALIDADES

De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na realização doserviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois porcento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

22.1.1/ A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o municípiode Porecatu - PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas.

Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo 1, serãoaplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 21.3.

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado,a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante Publicação no Diário Oficial do Ente Federado, as seguintespenalidades:
a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcelainadimplida do contrato;
€) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Porecatu,
por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pelaAdministração do Município, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação
por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com estaPrefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa
e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Porecatu/PR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa nãorecolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Porecatu.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência daintimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamenteinformado para a apreciação e decisão Superior, dentro do mesmo prazo.

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessadoe recurso nos prazos definidos em lei.

23

22

23.3

DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por razões de interesse públicodecorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamentedele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
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expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6

—
Nenhumato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.8—A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Porecatu.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 —Oresultadoe demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná através
do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do Município através
do endereço eletrônico http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes

242—Oslicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de
Porecatu não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

24.3—Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.

244 Com fundamento na normado art. 43, $ 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro ou à autoridade

competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo
desde a realização da sessão pública.

24.5 —Dassessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro.

24.6 —Oscasos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.

24.7 —Nojulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros
ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8—Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, prevalecerão
sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia
reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente
através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada
aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador,
com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. Se o
licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos
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deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, foremcomprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da
empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótesealguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos
posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições de habilitaçãoe de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentadosem qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia úti] subsequente no mesmo horário, desde
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dovencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Porecatu.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro.

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, e
o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem aexata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO Termo de Referência — Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; —ANEXOII|Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO IM|Modelo de Declaração unificada
ANEXOIV|Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP;
ANEXOV|Modelo de Minuta do Contrato

Porecatu, 20 de outubro de 2021.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
PREFEITO
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de 1 (um) Veículo O(zero) quilometro de motorização mínima de 1.4 e fabricação 2021/2022

ANEXO -I
Termo de Referência

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1- DESCRIÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame Aquisição de 1 (um) Veículo O(zero) quilometro de motorização mínima de 1.4
e fabricação 2021/2022, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP

Lote 01 - ADMINISTRAÇÃO

VALOR
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.|VALOR UNIT. TOTAL

CARRO 0 - NOVO - Ano de Fabricação
2021/2022, Mínimo 05 (cinco) lugares, 4
(quatro portas); Veículo 0 ( Zero) KM -
Preferencialmente na cor Branca;
Combustível: Gasolina/Etanol(total
flex); com motorização mínima de 1.4
com capacidade mínima de 100 cavalos
de potência; cambio de transmissão
manual de 05 marchas a frente e 1 atrás,
Fabricação nacional, com Direção
hidráulica; Equipado sobre 4 rodas de
liga leve de tamanho mínimo 14 com

1 |pneusem diâmetro mínimo de 195/60, UNIDADE 1

Protetor de Carter: Travas elétricas;
Limpador de Vidros dianteiros com
palhetas e Desembaçador de vidros
traseiros; Vidros elétricos dianteiros; ar
condicionado, cintos de segurança em 3

(três) pontos inclusive o banco central;
Rádio AM/FM, Bluetooth, MP3player e
entradas USB,SD-card. e AUX-IN, CD
Player, antena e Alto-falantes; jogo de
tapetes; todos os itens de segurança e
obrigatórios de acordo com a legislação
vigentes:.

ITEM

R$ R$

79.558,33 79.558,33

VALOR TOTAL R$ 79.558,33
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Valor máximo estimado da licitação é R$ 79.558,33 (setenta e nove mil quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três
centavos) Secretaria de Serviço Social

TI- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues em 15 dias úteis após solicitação do responsável pelaSecretaria Solicitante, rigorosamente de acordo os descritivos constantes no ANEXO 1, no endereço especificadopela Secretaria Solicitante, horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.

2.2. O Prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Contrato, podendo
ser prorrogado por até igual período, mediante termo aditivo ou aditado/suprimido em até 25%, desde que hajaacordo entre as partes.

II - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

2.3. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

2.3.1. O item deverão ser entregues conforme solicitação do responsável pela Secretaria nos locais designados
pela mesma no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00às 17h00, sendo que poderá ser rejeitado no todo ou
em parte, se os fornecimentos executados estiverem em desacordo com o disposto neste Termo de
Referência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

2.3.2. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado
um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da
data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do
objeto que for recusado.

2.4. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

2.4.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtosfornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelaAdministração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o Termo de Referência.

2.4.2. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com à indicação da Secretaria
Municipal de Serviço Social, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito,mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

IV — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

3.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades
e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens.Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Porecatu.

3.2. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtosapresentados na proposta.

3.3. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem
como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.
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3.4. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2021 * ET
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de 1 (um) Veículo 0(zero) quilometro de motorização mínima de 1.4 e fabricação 2021/2022

ANEXO -II
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

À empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver),
tisera: 16 CNPJ sob É acesas , neste ato representada por ..... ...., cargo, RG......
EPE as ...., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Porecatu, em estrito cumprimento ao previsto no

— Edital de Pregão Eletrônico nº 89/2021, conforme abaixo discriminado:

ITEM|QTD.|UNID.|MARCA MATERIAL/SERVIÇO

tez XX|Unidade xXx

Informar marca;
Informar Valor Unitário;
Informar especificação dos produtos;
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do

certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública
de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximode entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as
— demais despesas necessárias à execução do objeto.

de 2021.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Aquisição de 1 (um) Veículo O(zero) quilometro de motorização mínima de 1.4 e fabricação 2021/2022

ANEXO IM
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)
Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Porecatu, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2021

Pelo presente instrumento, a empresa .. .—., CNPJWº .......
através de seu representante legal infra-assinado, que:

au. , com sede na ......

D Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99,
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores
de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá
informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados
por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a). ..., Portador(a)
do RG sob nº x e CPF cuja função/cargo
é... sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva
de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista, vinculada ao órgão celebrante.

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone:

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de
Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).... portador(a)) do CPF/MF sob
..., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão

Elétrónico nº 89/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

FGUENSCUNAA de 2021.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

ó õ
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2021 ELPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de 1 (um) Veículo 0(zero) quilometro de motorização mínima de 1.4 e fabricação 2021/2022

ANEXO - IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ........cnoo 2 CNPJcos , com sede na ...... "

através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada
pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento
desta situação.

portante de 2021.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREGÃO Nº 89/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de 1 (um) Veículo O0(zero) quilometro de motorização mínima de 1.4 e fabricação 2021/2022

ANEXO - VII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PORECATU, com sede na Rua Barão do
Rio Branco, 344, na cidade de Porecatu/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.542.764/0001-48, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal Sr. Fábio Luiz Andrade, inscrito no RG nº 6.605.256/7 SSP/PR e no CPF nº 004.411.199-13,
doravante designado CONTRATANTE,e de outro lado a empresa *********, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede na
cidade de , neste ato representado por ********iitiit  inscrito(a) no RG nº *+**** e CPF nº FERRARA doravante
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam
o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 89/2021, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de 1 (um) Veículo O(zero) quilometro de motorização mínima de 1.4 e

fabricação 2021/2022

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº
89/2021 — pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá entregar materiais de consumo (******t*ttktkttt) conforme
Termo de Referência do Edital, sendo estes relacionados abaixo:

GRUPO: XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXKXXKXKXXXX

Item Objeto Apres/marca

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de
R$.....(....), sendo que o valor contrato poderá ser aditado ou suprimido até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
desde que ambas as partes estejam de acordo.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato
será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a
completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma,
nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes às entregas e emissões das notas fiscais, após o recebimento do objeto.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigaçõesassumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em
O01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentaá a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovaçãodefinitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO —- Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o
pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o
saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - A(s) fatura(s)/notas(s) fiscal(is) deverá(ão) ser enviada(s) para o e-mail
pmpcontabil(Qyahoo.com ou ser entregue(s) no setor responsável da sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no
preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO — Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será
efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO — Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 89/2021 — pregão
eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados à Secretaria de Serviço Social . Os recursos
orçamentários correrão por conta da dotação 12.02.082440210.2.005.4490.52.00.00-1906.

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS e
Regularidade Trabalhista (CNDT). A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as
condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA

Os itens, objeto deste contrato, deverão ser entregues parceladamente ou em totalidade, conforme solicitação e necessidade
da contratante em até 07(sete) dias úteis após solicitação do responsável por cada secretaria, rigorosamente de acordo os
descritivos constantes no ANEXO |, nos locais designados pela mesma no horário entre 08h00 e 11h00 e das 13h00 às
17h00.

PARÁGRAFO QUARTO- O Prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura
deste, podendo ser aditado em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato e prorrogado poraté igual
período, mediante termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA — CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os itens deverão ser entregues nos locais designados pela Secretaria de Saúde e Secretaria de
Administração, sendo que poderá ser rejeitado no todo ou em parte, se os fornecimentos executados estiverem em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os fornecimentos foram
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realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que
providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da
data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for
recusado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos
produtos fornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Secretaria Municipal de Serviço Social , no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito,
mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e

especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os

produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Porecatu.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca
dos produtos apresentados na proposta, devendo ser atendidas na sua plenitude.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas e entrega dos objetos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com à CONTRATADA,os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo | do Edital do Pregão Eletrônico nº
89/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra,
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do

Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância
da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;

F
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e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que.
possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
8) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE,os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os
casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito,
dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº
89/2021, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e neste contrato ou
em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº 8.666/93 e responsabilidades
civil e criminal:

a) Advertência;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplida;
c) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir
do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual,
exceto prazo de entrega;
€) Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis.

f A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que
se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável judicial ou extra judicial ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar
qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas
os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações
posteriores, no Decreto Federal nº 10.024, de 20.09.2019, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não
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explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Porecatu-
PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, $ 1º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos
atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

PARÁGRAFO QUARTO- A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO- Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogara licitação é o Prefeito Municipal de Porecatu.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como
—

sofrerá as
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou
fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.
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d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias
após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital do pregão eletrônico nº 89/2021 e na proposta apresentada pela CONTRATADA,
são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que
venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e

CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Fica responsável pela fiscalização do contrato a servidora Aldilene de Fátima Picolo Agostinho.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e

forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Porecatu, estado do Paraná, não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Porecatu, XX de XXXXXX de 2021.

Fábio Luiz Andrade - prefeito
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha 1 Testemunha 2

RG e CPF RG e CPF
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DE :

—
PROCURADORIA JURÍDICA

PARA :

—
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº. 1472021 — Pregão Eletrônico nº. 89/2021

PARECER JURÍDICO INICIAL

O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de
licitação do tipo menor preço, realizar-se-á quando
a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns for feita à distância em sessão pública, por
meio de sistema que promova a comunicação pela
internet..

A Secretarias Municipal de Serviço Social, através da
comissão de licitação solicita Parecer sobre o procedimento a ser adotado
para aquisição de um veiculo OK, conforme especificações constantes no
anexo [ do edital.

Primeiramente, importante mencionar que tem o gestor
público a discricionariedade de optar pela contratação do objeto que melhor
atenda ao interesse público, não podendo a assessoria jurídica adentrar no
mérito dessa escolha. Sendo assim, a procuradoria jurídica cabe apenas o

exame prévio e das minutas de edital.

Há dotações orçamentárias a fim de assegurar o pagamento
das obrigações decorrentes da compra a ser realizada.

Desta feita, consta nos autos autorização do Prefeito
Municipal, declaração de adequação orçamentária pesquisa de mercado mapa
comparativo de preços e Termo de Referência no qual se delimita o objeto
justificativas da solicitação, especificações técnicas dotação orçamentária,
controle de execução, dentre outras disposições.

Após, vieram os autos para análise e parecer da minuta do
edital e do contrato.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

004»
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: ;b046Inicialmente,=cumpre destacar que compete a essaProcuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo esteparecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhecabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade daprática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionáriado administrador Público legalmente competente, tampouco examinarquestões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,salvo hipóteses teratológicas.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aosparâmetros determinados pela Lei nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 eDecreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pelamodalidade escolhida, ou seja, o Pregão Eletrônico, do tipo menor preço poritem, com amparo no Decreto 5.540/05, conforme dispositivos abaixotranscritos, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ouseja “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam serobjetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações definidospelo edital, por meio de especificações usuais do mercado”, vejamos o quedispõe a legislação;

“Art. 1º À modalidade de licitação pregão, na forma
eletrônica, de acordo com Oo disposto no $ 1º do art, 2º daLei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, destina-se à
aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito daUnião, e submete-se ao regulamento estabelecido nesteDecreto.”

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital edo contrato nos presentes autos, devidamente rubricadas, bem comodocumentação presente aos autos, entendemos que guardam regularidadecom o disposto nas Leis Federais nº 8666/93, pela Lei nº 10.520/02, Decreto5.450/05 e pelos Decretos 7.892/138 e 8.250/14 , visto que presentes ascláusulas essenciais, sem quaisquer condições que possam tipificarpreferências ou discriminações.

bp
CONCLUSÃO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

PARANÁ

Por todo o exposto opinamos, pela aprovação da minuta do edital e
FAVORAVELMENTE pela possibilidade de realização do presente processo
licitatório, tendo em vista a fundamentação fática e legal apresentada ao
longo desse parecer.

COS?
S.M.J, É o nosso parecer.

Porecatu, 22 de outubro de 2021
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LICITAÇÃO
EXTRATO DO EDITAL

EXTRATO DE EDITAL:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2021
MENOR PREÇO POR: ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO: 09/11/2021
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 13 horas:30 minutos
LOCAL: Prefeitura do Município de Porecatu — Paraná

WWwWw.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

io de 1 (UM) veículo 0 (ZERO) quilômetros de
motorização mínima de 1.4 e fabricação 2021/2022.

Valor: Valor máximo estimado da licitação é R$ 79.558,33 (setenta e
nove mil quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três
centavos).

Dotações “Orçamentá 12.02.082440210.2.005.4490.52.00.00-
1906
Download do edital:

http//portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes
Telefone para contato: (0XX43) 3623-2232

—E-mail: pmplicitacao(Qonda.com.br
Publicado por:

Adrian Fablicio Gonçalves
Código Identificador:21 FE4963

LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 39/2021

Procedimento administrativo nº 149/2021
Dispensa de licitação nº 39/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu
OBJETO: Aquisição de Ar condicionado contemplando a prestação
de serviço de instalação de 3 (três) unidades de potência de 30.000
(trinta mil) BTUS.
VALOR: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:05.01.041220140.2.008.4490.52.00.00-1961
AMPARO LEGAL:Artigo 24 inciso, 1 da Lei nº 8.666/93.

Porecatu, 21 de outubro de 2021.
- Publicado por:

Adrian Fablicio Gonçalves
Código Identificador:84A9EFDS

LICITAÇÃO
EXTRATO DO EDITAL

EXTRATO DE EDITAL:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021
MENOR PREÇO POR: ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/11/2021
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Porecatu — Paraná

WWW.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

Objeto: Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol
masculinos e femininos com bordado para Secretaria de Serviço
Social

Valor: Valor máximo estimado da licitação é R$ 8.369,94 (setenta e
nove mil quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três
centavos).

AA iomunicipal.com.br/amp

Dotações Orçamentárias: 12.04,082430210.6.001.3390.30.00.00-
1962
Download do edital:

http://portaltransparencia.porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes
Telefone para contato: (0XX43) 3623-2232 00 4 8

Publicado por:
E-mail: pmplicitacao(Qonda.com.br

Adrian Fablicio Gonçalves
Código Identificador;9BC363BA

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO ABERTURA ENVELOPE N.º 02 TOMADA DE

PREÇOS N.º 001/2021

AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE Nº02 REFERENTE
AOS DOCUMENTOS DE TECNICA

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021

TIPO: TÉCNICA E PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de apoio e orientação administrativa para criação de rotinas
voltadas a imprimir eficiência e transparência ao desempenho da
função administrativa pela estrutura do Município, com treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial de servidores para
instituição em todos os seus órgãos de um ambiente de
desenvolvimento de políticas internas centralizadas de controle e de
conformidade (compliance), com o aprimoramento e a correção de
procedimentos realizados de acordo com a Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD, estabelecendo e executando os procedimentos
necessários à implementação de suas disposições, com publicação de
manuais, adaptação e atualização dos recursos físicos e/ou eletrônicos
voltados a estes fins, conforme especificações constantes no Anexo O]

do presente Edital.

DATA E LOCAL DE ABERTURA: dia 28 de outubrode 2021, às
09h15min. (nove horas e quinze minutos), no Prédio da Prefeitura
Municipal, localizado na Rua Guilherme Schiffer, nº 67, em Porto
Amazonas, Estado do Paraná.

VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 280.000,00(duzentos e oitenta
mil reais).

Pasta Técnica com inteiro teor do Edital e seus respectivos anexos
poderão ser examinados no endereço acima indicado em horário de
expediente ou através do site: WwWw.portoamazonas.pr.gov.br.
Informações —através do telefone (42) 3256-1122 ou e
mail:licitacao(Qportoamazonas.pr.gov.br

Porto Amazonas, 22 de outubro de 2021

LARISSA APARECIDA COSTA
Presidente Da CPL

MICHELE DE OLIVEIRA
Secretária da CPL

JOELMA DO ROCIO PINTO
Membro da CPL

Publicado por:
Néli Aparecida Hildebrant Kreitlow

Código Identificador: AEIF76CA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047-2021

EDITALDE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2021

Ns Ss SC



25/10/2021 07:37

Detalhes processo licitatório

TCEPR

Mural de Licitações Municipais

0049

Voltar

Entidade Executora

Ano*

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidade”

Número edital/processo*

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerai:
MUNICÍPIO DE PORECATU

2021

89

Pregão

147| tecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito:

Descrição Resumida do Objeto*

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária”

Preço máximo/Referência de preço -
R$"

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

INOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Aquisição de i(um) veículo O(zero) quilômetros, de motorização minima 1.4 e

fabricação 2021/2022

Menor Preço

1202082440210200054490520000

79.558,33

25/10/2021

09/11/2021 Data Registro

Data Registro

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

25/10/2021

Não

Não Percentual de participação: 9,90

Sm

Data Cancelamento

CPF: 9295738977 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 11
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 76/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33438/2021
O Município de Piraquara, UASG N. 987769, por meio da Pregoeiro, toma

público para conhecimento dos interessados, que a sessão publica eletrônica para à

Fealização do pregão eletrônico acima citado, cujo objeto é 3 Aquisição de semiperecíveis
Lara atender as necessidades das secretarias municipais, conforme condições, quantidades
2 Cugências estabelecidas neste Edital e seus anexos, sera realizada no dia 11 de
novembro de 2021, às O%h por meio do Portal de Compras do Governo Federal -

Tnww comprasgovernamentais.gov.br. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Valor Máximo R$ 605,245,84 (seiscentos e cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais e

(oitenta e quatro centavos ). Aquisição de Edital: O Edital e anexos serão disponibilizados,

fa íntegra, no Portal de Compras do Governo

—
Federal

Tvww.comprasgovernamentais.gov.br e no endereço eletrônico www.piraquara.pr.gov.br,
no link licitações, podendo também ser obtido na sede da Prefeitura Municipal de
Piraquara, no endereço Av. Getúlio Vargas, 1990, Centro, Piraquara/PR, nos dias úteis, no

horário das & horas às 12 horas e 13 horas às 17 horas. O fornecimento diretamente no
local acima informado poderá ser feito por meia da gravação de cópia digital (em midia

fornecida pelo interessado) ou de cópia impressa, mediante o recolhimento do valor

correspondente ao custo da respectiva impressão (nos termos do que autoriza o art. 32, 5

Sº da Lei Federal nº 8666/1993 e regulamenta o Decreto Municipal nº 7.359/2019),

Piraquara, 22 de outubro de 2021.
EDUARDO DIAS DE LIMA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N2133/2021

AA Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa/PR realizará mo dia 10 de
novembro de 2021 às 09h00m, através da Bolsa de Licitações e Leilões (www.blicompras),

pregão na forma eletrônica nº133/2021, para Registro de Preços para eventual aquisição
Ge Suprimentos de Informática - TONERS. Valor Máximo: R$297.734,48 (Duzentos e

noventa e sete mil setecentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos). Mais

Informações das 09 às 17 horas na sede da prefeitura, pelo fone (42) 3220-1015 (ramal

1240), ainda no link http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/.

Em, 22 de outubro de 2021
RODRIGO DANIEL MANJABOSCO

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU

.AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2021

Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios e material de higiene para
Secretaria de Serviço Social. Tipo: Menor preço por item. Valor máximo: R$ 128.525,50

(cento e vinte é oito mil quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). Dotações

orçamentárias: 12.02 082440210.2.069.3300.30.00.00-1963. UASG 987779. Acesso pelo
Portal de Compras Governamentais (COMPRASNET) www.comprasgovernamentais.gou.br
com "Acesso Identificado". Abertura em 08/11/2021 às 09HOOmin. Abertura: 08/11/2021
às 09H00min.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2021

Aquisição de Veículo Olzero) quilometro de motorização minima de 1.4 e
fabricação 2021/2022 para secretaria de serviço social. Valor máximo do item: R$

79.558,33 [setenta e nove mil quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).

Dotação orçamentária: 12.02.082440210.2.005.4290.52.00.00-1906 Data de abertura:

09/11/2021 às 13h30. Fábio Luiz Andrade Prefeito. Porecatu, 22/10/2021.

Em 22 de outubro de 2021.
FÁBIO LUIZ ANDRADE

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2021

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de
serviços de arbitragem nas competições esportivas a serem realizadas no município de
Prodentópolis. Valor máximo admitido: R$ 157.723,98 (Cento e cinquenta e sete mil,

setecentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos). Data: 16 de novembro de 2021.
às 08h30m, junto a plataforma do comprasgovernamentais.gov.br. Informações. O edital
poderá ser obtido no site www.prudentopolis pr gov.br e demais informações junto ao

Depto de Licitações, localizado na Rua Rui Barbosa, 801, Centro, fone (42) 3446-8007, de
Segunda e sexta-feira das OBhOO às 12h00 e das 13h00 às 17h00.

VANESSA AP. BECHER SASS

Pregoeira
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2021
Reabertura

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços em
Segurança do Trabalho, Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional, na elaboração e
emissão do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), elaboração e
assessoraria na implantação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO NR 7) elaboração e assessoria na implantação do Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais (PPRA - NR 9) Valor máximo admitido: R$ 110.182,12 (Cento e dez mil

cento e oitenta e dois reais e doze centavos). Data: 17 de novembro de 2021, às 08h30m,

junto a plataforma do comprasgovernamentais.gov.br. Informações: O edital poderá ser
obtido no site www.prudentopolis.pr.gov.br e demais informações junto ao Depto de
Licitações, localizado na Rua Rui Barbosa, 801, Centro, fone (42) 3446-8007, de segunda e
sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00,

VANESSA AP. BECHER SASS

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

Nº
159/2021

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais para borracharia
(insumos, ferramentas e equipamentos). Valor máximo admitido: R$ 52.762,53 (cinquenta
e dois mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três centavos). Data: 11 de
outubro de 2021, às OBh3Om, junto a plataforma do comprasgovernamentais.gov br.

Informações. O edital poderá ser obtido no site www.prudentopolis.pr.gov.br e demais
informações junto ao Depto de Licitações, localizado na Rua Rui Barbosa, 801, Centro, fone

(42) 3446-8007, de segunda e sexta-feira das OBhOO às 12h00 e das 13h00 às
ANDRIELE S.LUPEPSA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇO Nº 06/2021 - CONTRATO Nº 265/2021. OBJETO: EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ conforme projeto. Empresa
CONSTRUTORA LONGUINI LIDA, CNPJ 16 514 870/0001-19, CRUZEIRO DO OESTE - PR

PRAZO EXECUÇÃO: 150 DIAS, CONTADOS DA DATA DA ASSINATURA DA ORDEM DE

SERVIÇO VALOR: R$ 1333 607,96 ( Um Milhão, Trezentos e Trinta e Três Mil, Seiscentos e
Sete Agae Noventa e Seis Centavos) FORO DA COMARCA DE LOANDA, PARA DIRIMIR

QUESTÕES ORIUNDAS DESTE CONTRATO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAMILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2021

Processo Administrativo Nº 142/2021. Tipo: Menor Preço Global.Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA ÁREA

RURAL DO MUNICÍPIO INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS,
MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E CRONOGRAMA FÍSICO

FINANCEIRO. Abertura: A sessão de processamento do Pregão será realizada no auditório
do paço municipal situado a Avenida Voluntária da Pátria, 1600, no dia 09/11/2021, no
Muricípio de Ramilândia Edital: O caderno de Instruções para Licitação será entregue aos
interessados pelo Departamento de Compras e Licitações do Município de Ramilândia no
horário de expediente, podendo ser obtido no site: ramilandia.prgovbr, ou ainda
solicitado no e-mail Ieitacoes&ramilandia.pr.gov.br.

Ramilândia, 21 de outubro de 2021
:DSON DOS SANTOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2021

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, toma público e para
conhecimento dos wnteressados que fará realizar Licitação, na seguinte modafidade e

Caracteristicas MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2021 PROCESSO LICITATÓRIO:

Ne 207/2021 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.OBJETO: Formação de Registro de Preços
pará eventual aquisição de tubos, meio-fio e canaletas em atendimento à(s) Secretarials)
de OBRAS, VIAÇÃO É URBANISMO ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 09 de Novembra de
202%, As OSSONSESSÃO DE DISPUTA Dia 09 de Novembro de 2021, Às

(08:30h. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS. O referido edital poderá ser obtido a partir do dia
25 de Outubro de 2021, durante o horário de expediente da Prefeitura, através de
Solicitação via e-mail: fidtaçao2 Grealeza.pr.gov.br. SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET

Realeza, 22 de Outubro de 2021
DIANA BAMBERG

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 215/2021

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, toma público e para
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte modalidade e
caracteristicas: MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2021.PRÓCESSO LICITATÓRIO:

Nº 215/2021 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.OBJETO: Formação de Registro de Preços
Dara eventual aquisição e recarga de oxigênio medicinal gasoso destinado a atender as
Becessidades da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, Residências, Unidades de
Saúde e ambulâncias do municipio ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 10 de Novembro de
Ja, às OB3OhSESSÃO DE DISPUTA: Dia 10 de Novembro de 2021, Às

B8:36h FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido a partir do dia
25 de Outubro de 2021, durante o horário de expediente da Prefeitura, através de
Solcitação via e-mail: licitacao? Grealeza.pr.gov.br SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET

Realeza, 22 de Outubro de 2021
DIANA BAMBERG

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, toma público e para
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte modalidade e
Caracteristicas: MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2021PROCESSO LICITATÓRIO:

Nº 211/2021 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITÉM.OBJETO: Aquisição de uma Carroceria tipo
basculante. com serviço desacoplamento de sistema de compactação de residuos
instalação de uma caçamba nova, em um Caminhão usado FORD CARGO 1722, em
atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário é Meio Ambiente,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 10 de Novembro de 2021, Às 13:15h.SESSÃO.
DE DISPUTA: Dia 10 de Novembro de 2021, Às 13:15h. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O
refendo edital poderá ser obtidoa partir do dia 25 de Outubro de 2021, durante o horário
de expediente da Prefeitura, através de —solcitação via e-mail
licitacao2 Bresleza.pr.gov.br SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET

Realeza, 22 de Outubro de 2021
DIANA BAMBERG

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2021

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do

conhecimento dos interessados que

fará
realizar Licitação, na seguinte modalidade é

características: MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2021. PROCESSO

LICITATÓRIO:

Nº
212/2021 - TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.OBJETO: Aquisição de um

ROMPEDOR HIDRÁULICO em atendimento à Secretarias de OBRAS, VIAÇÃO E

URBANISMO

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 11 de 2021, Às

(08:30H SESSÃO DE DISPUTA: Dia 11 de Novembro de 2021, Às 08:30H.FORMALIZAÇÃO

DE CONSULTAS. O referido edital poderá ser obtido a partir do dia 25 de Outubro de

Paraná, toma público e para

de Novembro

2021, durante o horário de expediente da Prefeitura, através de solicitação via e-mail:

licitacaozrealeza.pr gov.br. SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET

Realeza, 22 de Outubro de 2021

DIANA BAMBERG

Tste documento pode sec verfícada no endereço eleiránico

Wto few in ge brfasentaatade Dtrl, pelo código 050202 1202600295O
Pregoeira

Bocunento ssunaco diptaimente conforme MP nº 2 200 2 de eonç20os, ACD
me intà nteesiatna de Chave Pica Mania,

SCP
Drasi

 BSSSA
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Consulta Ata do Pregão

Cos
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 89/2021

Às 13:30 horas do dia 09 de novembro de 2021, reuniu-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal
Áó2/2021 de 26/04/2021 para, em atendimento às disposições contidas no Decreto 10.024/2019, referente 20 Processo nº 147 , realizar os procedimentos relativos ao Pregão

16 49/2021, Objeto: Aquisição de veículo zero km de motorização mínima 1.4 e ano de fabricação 2021/2022. Inicialmente, em conformidade com às disposições contidas no
Edital, o Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência de propostas, está sendo encerrada, também, por caracterizar-se “licitação deserta”.

Ttem:
Descrição: Automóvel
Descrição Complementar: Automóvel Tipo Motor: 1.4, Quantidade Portas: 4, Tipo Combustivel: Bi-Combustível, Torque Máximo: 3.500, Altura: 2.050, Comprimento: 4.505,
Largura: 1.720, Capacidade Porta-Mala: 460, Quantidade Passageiro: 9, Tipo Roda: Aço Estampado, Modelo: Utilitário, Cor: Branca, Caracteristicas Adicionais: Transmissão
Mecânica 4 Marchas A Frente E 1 A Ré, Fabricação: Nacional, Cilindrada: 1.300, Tipo Freio: Hidráulico, Distância Entre Eixos: 2.400,
Tratamento Diferenciado:

Aplicabilidade Decreto 717:
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor estimado: R$ 79.558,3300 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 0,05
Situação: Cancelado
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DE : PROCURADORIA JURÍDICA

PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº. 147/2021 — Pregão Eletrônico nº. 89/2021

PARECER JURÍDICO FINAL

O presente certame teve por objeto a aquisição de

Ol veiculo OKM para atender as necessidade da Secretária de Serviço

Social.
O Processo Licitatório em epígrafe

—*
está

fundamentado na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, c/c os artigos 37,

XXI e 175, “caput”, da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 101 de

04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal — as quais dispõem

sobre o ato administrativo no tocante às compras e serviços.

A Comissão de Licitação cumpriu as condições

exigíveis para aquisição, nos termos do artigo 4º, Inciso 1, da Lei nº. 10.520

e do artigo 3º, “caput”, da Lei nº. 8.666/93, respeitando os princípios da

legalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e de julgamento objetivo.

Verificando-se o contido na ata do pregão O

Pregoeiro declarou o pregão como deserto, pois nenhuma empresa

compareceu ao certame, entretanto, vale lembrar a diferença entre licitação

deserta e fracassada, sendo que na primeira ninguém responde ao ato

convocatório da Administração e na segunda os interessados, por seu turno,

atendem ao chamado, mas são refutados pela Administração, seja por não

preencherem condições de habilitação, ou devido à desclassificação de suas

propostas.
Nos casos de licitação deserta ou fracassada nos

quais persiste o interesse da Administração na contratação, não há que se

falar em revogação do certame, tendo em vista que esse ato, também

utilizado para desfazimento de licitação, deverá ocorrer por motivos

supervenientes de conveniência e oportunidade, conforme art. 49 da Lei nº
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8.666/93, aplicados subsidiariamente, conforme previsão do art. 9º da Lei nº

10.520/02.

A rigor, a revogação impossibilitaria a repetição do

certame, dada a alteração do interesse da Administração.

Corrobora este entendimento o ilustre professor

Diógenes Gasparini, para quem “A regra é a não-repetição da licitação

revogada, pois não atendia ao interesse público, não era mais conveniente ou

oportuna. Sendo assim, não há como legitimar seu refazimento, pelo menos

em data tão próxima. Essa é a regra, mas nada impede que em outra

oportunidade a Administração Pública promova nova licitação, se presente

estiver um motivo de interesse público.” (cf. in Direito Administrativo. 9º ed.

Saraiva, São Paulo. 2004. P.540.).

Cabe lembrar que, em caso de licitação fracassada

ou deserta, deve a Administração rever seus atos a fim de verificar se não

há cláusulas ou condições restritivas à competição, e, sendo detectado

qualquer vício de ilegalidade que tenha afastado os interessados ou

propiciado a licitação fracassada, deverá a Administração anular o certame,

realizando novo procedimento, sem os vícios detectados na anterior.

Persistindo o interesse pelo objeto, levando se em

consideração que o procedimento já foi repetido por 2 vezes e não

compareceu interessados, analisada a conveniência e oportunidade, poderá

ser dispensada a licitação nos termos do artigo 24, V da Lei 8666/93. “art.

24, V, quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta,

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração,

mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas”, atendidas as

disposições legais.
É o parecer, que submetemos à aprovação superior.

Porecatu, 16 de novembro de 2021.

Liel lério Padovan
PR 57.286


